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Institui  e  inclui  no  Calendário  Oficial  do
Município  de  Assis  a  Semana  Municipal  de
Conscientização e Prevenção da Tuberculose e
dá outras providências.

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial do Município de Assis a Semana
Municipal de Conscientização e Prevenção da Tuberculose, que deverá ocorrer no mês de março
de cada ano, na semana que incidir o dia  24 (vinte e  quatro),  quando se comemora o Dia
Mundial de Luta Contra a Tuberculose.

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização e Prevenção da Tuberculose tem como
objetivo promover campanhas, palestras, seminários, debates e outras atividades que visem à
conscientização da população sobre a prevenção e o tratamento da doença.

Art.  3º  O  Poder  Público  Municipal  poderá  firmar  parcerias  com  órgãos  federais,
estaduais e entidades privadas para cumprimento das ações previstas nesta Lei.

Art.  4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assis, 18 de abril de 2024.

EDSON DE SOUZA
(Pastor Edinho)

Vereador - Republicanos 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei propõe instituir e incluir no Calendário Oficial do Município
de Assis a Semana Municipal de Conscientização e Prevenção da Tuberculose, com o objetivo de
promover  campanhas,  palestras,  seminários,  debates  e  outras  atividades  que  visem  à
conscientização da população sobre a prevenção e o tratamento da doença.

A tuberculose é uma doença infecciosa e transmissível que afeta prioritariamente os
pulmões,  embora  possa  acometer  outros  órgãos  e/ou  sistemas.  A  doença  é  causada  pelo
Mycobacterium tuberculosis ou bacilo de Koch. 

A forma extrapulmonar, que acomete outros órgãos que não o pulmão, ocorre mais
frequentemente  em  pessoas  que  vivem  com  HIV,  especialmente  aquelas  com
comprometimento imunológico. 

No Brasil,  a  doença  é  um sério  problema de  saúde  pública,  com profundas  raízes
sociais.  A epidemia do HIV e a presença de bacilos resistentes tornam o cenário ainda mais
complexo. A cada ano, são notificados aproximadamente 70 mil casos novos e ocorrem cerca de
4,5 mil mortes em decorrência da tuberculose. 

Cerca de 10 milhões de pessoas adoecem por tuberculose no mundo, e a doença leva
mais  de  um milhão de  pessoas  a  óbito  anualmente.  A  forma pulmonar,  além de  ser  mais
frequente, é também a mais relevante para a saúde pública, principalmente a forma positiva à
baciloscopia,  pois  é  a  principal  responsável  pela  manutenção  da  cadeia  de  transmissão  da
doença. 

A forma pulmonar, além de ser mais frequente, é também a mais relevante para a
saúde  pública,  principalmente  a  positiva  à  baciloscopia,  pois  é  a  principal  responsável  pela
manutenção da cadeia de transmissão da doença. 

A forma extrapulmonar, que acomete outros órgãos que não o pulmão, ocorre mais
frequentemente  em  pessoas  que  vivem  com  o  HIV,  especialmente  entre  aquelas  com
comprometimento imunológico. 

O principal sintoma da tuberculose pulmonar é a tosse na forma seca ou produtiva.
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Por isso, recomenda-se que todo sintomático respiratório, que é a pessoa com tosse
por três semanas ou mais, seja investigado para tuberculose. Há outros sinais e sintomas que
podem estar presentes, como:

- Febre vespertina
- Sudorese noturna
- Emagrecimento
- Cansaço/fadiga.

Caso a pessoa apresente sintomas de tuberculose, é fundamental procurar a unidade
de saúde mais próxima da residência para avaliação e realização de exames. Se o resultado for
positivo para tuberculose, deve-se iniciar o tratamento o mais rápido possível e segui-lo até o
final. 

A tuberculose é uma doença de transmissão aérea e se instala a partir da inalação de
aerossóis oriundos das vias aéreas, durante a fala, espirro ou tosse das pessoas com tuberculose
ativa (pulmonar ou laríngea), que lançam no ar partículas  em forma de aerossóis  contendo
bacilos. 

Calcula-se  que,  durante  um  ano,  em  uma  comunidade,  um  indivíduo  que  tenha
baciloscopia positiva pode infectar, em média, de 10 a 15 pessoas.  

Bacilos que se depositam em roupas, lençóis, copos e outros objetos dificilmente se
dispersam em aerossóis e, por isso, não têm papel importante na transmissão da doença. 

Com o início do tratamento, a transmissão tende a diminuir gradativamente e, em
geral, após 15 dias de tratamento, ela se encontra muito reduzida. 

No entanto, o ideal é que as medidas de controle sejam implantadas até que haja a
negativação da baciloscopia, tais como cobrir a boca com o braço ou lenço ao tossir e manter o
ambiente bem ventilado, com bastante luz natural. 

O bacilo é sensível à luz solar e a circulação de ar possibilita a dispersão das partículas
infectantes.  Por  isso,  ambientes  ventilados  e  com  luz  natural  direta  diminuem  o  risco  de
transmissão. 

O tratamento da tuberculose dura no mínimo seis meses, é gratuito e está disponível
no Sistema Único de Saúde (SUS), devendo ser realizado, preferencialmente, em regime de
Tratamento Diretamente Observado (TDO). 
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São  utilizados  quatro  fármacos  para  o  tratamento  dos  casos  de  tuberculose  que
utilizam o esquema básico: rifampicina, isoniazida, pirazinamida e etambutol. 

O TDO é indicado como principal ação de apoio e monitoramento do tratamento das
pessoas  com  tuberculose  e  pressupõe  uma  atuação  comprometida  e  humanizada  dos
profissionais de saúde. 

Além  da  construção  do  vínculo  entre  o  profissional  de  saúde  e  a  pessoa  com
tuberculose,  o  TDO  inclui  a  ingestão  dos  medicamentos  pelo  paciente  realizada  sob  a
observação  de  um  profissional  de  saúde  ou  de  outros  profissionais  capacitados,  como
profissionais da assistência social, entre outros, desde que supervisionados por profissionais de
saúde. 

O TDO deve ser realizado, idealmente, em todos os dias úteis da semana. O local e o
horário para a realização do TDO devem ser acordados com a pessoa e com o serviço de saúde. 

A  pessoa  com  tuberculose  necessita  ser  orientada,  de  forma  clara,  quanto  às
características da doença e do tratamento a que será submetida. O profissional de saúde deve
informá-la  sobre a  duração e  o esquema do tratamento, bem como sobre a  utilização dos
medicamentos, incluindo os benefícios do seu uso regular, as possíveis consequências do seu
uso irregular e os eventos adversos associados. 

Todas as pessoas com tuberculose devem fazer o tratamento até o final. A tuberculose
tem cura! 

O objetivo central do presente projeto é combater e o de orientar o procedimento
para a prevenção da Tuberculose em nossa cidade. 

Ante o exposto e diante dos relevantes motivos que norteiam a matéria, contamos
com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição. 

Assis, 18 de abril de 2024.

EDSON DE SOUZA
(Pastor Edinho)

Vereador - Republicanos 


		2024-04-22T13:15:02+0000




